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PÚBLICO ALVO: TÉCNICOS JUDICIÁRIOS DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS.
O Diretor-Geral da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas, denominada Desembargador JOSÉ FERNANDO LIMA SOUZA – ESMAL, Desembargador FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO, o Coordenador-Geral de Cursos da ESMAL, Juiz ALBERTO JORGE CORREIA DE BARROS LIMA, e a Coordenadora de Cursos para Servidores da ESMAL, Juíza LUCIANA JOSUÉ RAPOSO LIMA DIAS, no uso das atribuições funcionais que lhes são conferidas pela legislação, e, em atendimento ao disposto no art. 6º, ITEM II, da Resolução Nº 192 de 08/05/2014 do CNJ, TORNAM PÚBLICA, para conhecimento dos novos servidores, recém nomeados no cargo de Técnico Judiciário, mediante as regras constantes deste Edital, as inscrições para o CURSO com o tema: “CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL PARA OS TÉCNICOS JUDICIÁRIOS”.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS SOBRE O CURSO
1.1 CURSO: “CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL PARA OS TÉCNICOS JUDICIÁRIOS”.

1.2 Professores colaboradores: 
· Dr. ALBERTO JORGE CORREIA DE BARROS LIMA:
Currículo Resumido: Doutor e Mestre em Direito pela Universidade Federal de Pernambuco - UFPE, Juiz de Direito titular da 17ª Vara da Capital. Juiz Auxiliar da Presidência. Coor. e Prof. da Escola Superior da Magistratura. Professor adjunto de Direito Penal, Criminologia (graduação) e Direito Penal Constitucional (Mestrado) da Universidade Federal de Alagoas –UFAL. Desembargador Eleitoral (Biênio 2013-2015);
· CLEITON GONÇALVES FALCÃO:
Currículo Resumido: Servidor público desde 2008 com atuação na área de gestão pública. Analista Judiciário – Apoio Especializado em Administração do Tribunal de Justiça de Alagoas desde 2014, responsável pelo Departamento de Desenvolvimento da Diretoria Adjunta de Gestão de Pessoas, com MBA em Direito pela Fundação Getúlio Vargas, pós-graduando em Gestão de Projetos e idealizador do projeto de implantação da Gestão por Competências no Tribunal de Justiça de Alagoas.
· KARINA NAKAI DE CARVALHO BARROS:
Currículo Resumido: Graduada em Direito pela Universidade Federal de Alagoas - UFAL, Pós-graduada em Direito Constitucional pelo Centro de Estudos Superiores de Maceió - CESMAC, Mestra em Direito Público pela Universidade Federal de Alagoas- UFAL;
· MAGNO VITORIO DE FARIAS FRAGOSO:
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Currículo Resumido: Graduado em Administração de Empresas e Direito pelo Centro Universitário CESMAC. Analista Judiciário, atualmente exercendo a função de Coordenador do SAJ;
1.3. Modalidade: Presencial;

1.4. Carga horária total: 30 h/a;
1.5. Número de vagas: 60 vagas;
1.6. Datas do Curso: 11, 12 e 13/03/2019;
1.7. Horário: 
· 11/03/2019 - 08:00H às 11:30H e das 14:00H às 18:00H;
· 12/03/2019 - 08:00H às 12:00H e das 14:00H as 18:30H;
· 13/03/2019 - 08:00H às 12:00H e das 14:00H as 18:30H.
2. LOCAL DE REALIZAÇÃO 
2.1. Maceió:
· 11/03/2019 - 08:00H às 11:30H e das 14:00H às 18:00H - (MINI - II);

· 12/03/2019 - 08:00H às 12:00H (MINI - II) e das 14:00H  as 18:30H - (LAB. INFORMÁTICA);

· 13/03/2019 - 08:00H às 12:00H e das 14:00H as 18:30H - (LAB. INFORMÁTICA).

3.  DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições serão realizadas mediante encaminhamento da lista dos alunos pela Presidência do TJ/AL.
4. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

4.1. Conteúdos:

· PALESTRA DE ABERTURA:

11-03-2019 – 08:00H às 11:30H – (MINI - II)
	EMENTA:
	05 HORAS-AULA

	PALESTRA DE ABERTURA.

	PROFESSORES:

	· Dr. ALBERTO JORGE CORREIA DE BARROS LIMA

	· CLEITON GONÇALVES FALCÃO.


· PANORAMA DO JUDICIÁRIO
11-03-2019 – 14:00H às 18:00H – (MINI - II)
12-03-2019 - 08:00H as 12:00H - (MINI - II)

	EMENTA:
	10 HORAS-AULA

	ESTRUTURA DO PODER JUDICIÁRIO DE ALAGOAS; PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS; ATRIBUIÇÃO GERAL DO CARGO; REGIME DE TRABALHO E O IMPACTO DAS METAS DO CNJ, NAS ROTINAS DE TRABALHO DAS UNIDIDAES JUDICIAIS.
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PROFESSOR (A):

	· KARINA NAKAI DE CARVALHO BARROS

	CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

	· ESTRUTURA DO PODER JUDICIÁRIO DE ALAGAOS:

· Tribunal de Justiça;

· Comarcas e Unidades Jurisdicionais.

· PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS:

· Missão, Valores, Diretrizes e Macrodesafios.

· ATRIBUIÇÃO GERAL DO CARGO:

· Técnico Judiciário.

· REGIME DE TRABALHO:

· Regime de trabalho;

· Rotinas de trabalho em Unidades Judiciárias.

· O IMPACTO DAS METAS DO CNJ, NAS ROTINAS DE TRABALHO DAS UNIDIDAES JUDICIAIS:

· META 1;

· META 2.

	OBJETIVO ESPECÍFICO: 

	Objetiva proporcionar aos novos servidores a ambientação funcional, expondo suas competências técnicas no pleno desenvolvimento de suas atribuições, identificando o impacto de suas ações na totalidade do trabalho. Desse modo, o curso tem por objetivo alinhar as expectativas do novo servidor com os princípios organizacionais do Poder Judiciário de Alagoas, bem como instrução básica quanto a normas e regulamentos referentes aos direitos e deveres, competência comportamental e comunicação no ambiente de trabalho, buscando não só a integração com a instituição, mas também o resultado da prestação jurisdicional mais célere e efetiva.

	METODOLOGIA DE ENSINO E AVALIAÇÃO:

	Aulas expositivas, debates e aplicação de prova objetiva.

	BIBLIOGRAFIA:

	· PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS;

· LEI Nº 7.889, DE 16 DE JUNHO DE 2017;

· METAS DO CNJ


· APRESENTAÇÃO DO SISTEMA DE AUTOMAÇÃO DA JUSTIÇA-SAJ
12-03-2019 - 14:00H às 18:30H - (LAB. INFORMÁTICA);

13-03-2019 - 08:00H às 12:00H e das 14:00H às 18:30H - (LAB. INFORMÁTICA).
	EMENTA:
	15 HORAS-AULA

	FLUXO DIGITAL DO SISTEMA DE AUTOMAÇÃO DA JUSTIÇA – MANDADOS; AR; PUBLICAÇÃO E CUSTAS.

	PROFESSOR:

	· MAGNO VITÓRIO DE FARIAS FRAGOSO

	CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

	FLUXO DIGITAL – SISTEMA DE AUTOMAÇÃO DA JUSTIÇA – SAJ
· MANDADOS:

· Consulta Básica;

· Consulta Avançada;

· Alteração de Dados;

· Distribuição;

· Cancelamento;

· Remessa para o Agente;

· Recebimento do Agente;

· Cancelamento e Consulta de Cargas.

· AR:

· Guia de Postagem;

· Registro de Devolução da ECT;

· Juntada de AR;

· Cancelamento de Juntada de AR;

· Alteração de AR;

· Cancelamento de AR.

· PUBLICAÇÃO:
· Intimação de Advogados;

· Devolução de Autos;

· Consulta de Relações.

· CUSTAS:

· Iniciais;

· Complementares;

· Intermediárias;

· Excepcionais;

· Finais;

· Resumidas;

· Cálculos;

· Guias.

	OBJETIVO ESPECÍFICO: 

	Este curso tem por objetivo a capacitação dos usuários na utilização do sistema SAJ/PG5 Eletrônico, para atuarem nas unidades jurisdicionais a que irão pertencer.

	METODOLOGIA DE ENSINO E AVALIAÇÃO:

	Aulas expositivas ministradas no laboratório de informática da ESMAL, com utilização de data show e microcomputadores disponibilizados e compartilhados entre os participantes. Mesa redonda ao final da exposição da teoria, para dirimir dúvidas e trocar experiências das unidades jurisdicionais. A aferição do nível de aproveitamento de cada participante, ocorrerá mediante teste de prática e avaliação da mesa redonda


4.2. Metodologia de Ensino: 
O curso será composto de aulas dialogadas, interativas e integrativas, com uso de metodologias ativas, considerando os cursistas como protagonistas do processo de ensino e de aprendizagem.
5. SISTEMA DE AVALIAÇÃO DO CURSISTA 


O processo de avaliação dos cursistas serão baseados nos seguintes critérios:
5.1. Assiduidade e pontualidade: exigindo-se frequência de 100%, salvo apresentação de justificativa, que passará por avaliação do Conselho Técnico Pedagógico – CTP/ESMAL;
5.2. Aferição do nível de aproveitamento de cada participante, mediante teste de prática e avaliação da mesa redonda; 
5.3. Caberá aos docentes do curso a atribuição do conceito para fins de aproveitamento.
6. DA DISPENSA DE ATIVIDADES
Os Servidores que participarem do curso estarão dispensados de suas atividades regulares, no horário do evento, conforme Portaria Nº 1047 de 21/06/2013, publicada no DJE de 01/07/2013.
7. CONHECIMENTO/HABILIDADE A SER ADQUIRIDO (A) AO FINAL DO CURSO:
Os Servidores que participarem do curso estarão aptos para a utilização do sistema SAJ/PG5 Eletrônico, para atuarem nas unidades jurisdicionais a que pertencem.
8. DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. Por questões de ordem técnica, poderá haver substituição de professor, conteúdo, data e horário do curso.

8.2. Será admitida a desistência da inscrição até 02 (dois) dias úteis antes da data do início do Curso, conforme Portaria Nº 02 de 23/04/2018, publicada no DJE de 25/04/2018.


8.3. Não poderá inscrever-se em curso de aperfeiçoamento, nos três meses subsequentes à publicação da penalidade no DJE, o servidor que deixar de comparecer ao curso para o qual se encontrava inscrito, sem justa causa, ou não obtiver a frequência que trata o item 5.1. do presente Edital, assim como deixar de entregar trabalho avaliativo referente ao respectivo curso, salvo na hipótese de disponibilidade de vagas, conforme Art. 5º da Portaria 02/2018. 

8.4.  Serão conferidos certificados aos servidores que tenham atendido as exigências dos itens 5.1. 5.2 e 5.3 do presente Edital.

8.5.  Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Técnico Pedagógico - CTP, de acordo com as normas pertinentes.                                
Maceió,   12   de    fevereiro   de 2019.
Desembargador FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO
Diretor-Geral da ESMAL      
A Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas – ESMAL, torna pública a abertura de inscrições para o Curso com o tema: “CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL PARA OS TÉCNICOS JUDICIÁRIOS”.








